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CONSELHO DE SEGURA ÇA 
NACIONAL 

na atual conjun!ura de únpl·.mtação, 
o?ntinuariam a serem processadas as 
rotlnas de serviços de acôrdo com as 

Codebras, :ogo após o ato de :i1,,,a1a- com a Resolução número •..... da 
ção. 1 .Junta D..retora: Resolve ..•.. o sex-

Decla ·cu, <_int'a, que Os e:;critor~c;sl to, sóbre publicação de atos no D .O. 
da Jun a D retora e do Con enio Frs- fol também aprova<!o; o sétimo, foi 
cal, de >.C_f!'d'? cem ~ desej? d~- Se- aprovadc;i, · sendo expediria ResoluçE 
nhor Pre~1de.1te, seriam prepa.~dos sob o numero 3-67• do oitavo ao d~ 
de molde a ::tliar c~~~~rto, 110. local c, rJO .Jltavo foram 'apr-0v~dos; a) ré. 
de. tl'lb Ih~ ~s p~ss,mhd~des fman- cons deração de indeferimento do 
c~~as ~o or~ao. Na ~~e_dida. do p~s:1 ex-D_!rig~~te do Grupo de Trabalno 

(*) PORTARMS DE 8 DE JUNHO atribuições anteriormente cometida'.& 
J.o GTB. conforme o n9 VII, § II, do 

DE 1967 aTt. 2, do. Decreb::-lei n9 302. Deu co-
( o Secretário-Geral do Conselho de nhecimento, em seguid:i, do seu desejo 

Segurança Nacional, no uso das atri- '.!e mrnter o me:hor entendimento 
bu ções que lhe confere o art. !J?, le- cem o Govêrno do Distrito Federal, 
tra "u", do ~gimento Interno ela Se- repre>ent::ido, na CODEBRAS, na pes­
cretaria-Geral do Conselho de Segu- ca do econom;sta .'\.bel Raphael Pinto 
rança Nacional, aprovado pelõ Dec,e- e pelo Senhor Adrião Bernardes. 

snel, ~· g :b.netes de\7~ao ser .,Pr.pa J de Bras11Ia, autorizando a confec lo 
rados J•, amante a p.oxrma Swmana, de 110 0 1e d ~ - ~ 
flcan<io no entanto na dependência 1 v. s . , .rmos e oc~po.çao para. 
da reg~1amentação 'definitiva d·l . , .. os funcion.ªZ:º.'.'. e prnfe:sures ~~ Fun· 
CODEBRAS e. di·stribuição dos órgãos <l~ão Umvãl~.dac1;. ~w _ B:as1La; b) 
pelas salas, ncs dive::sos andares do f 1 ap º"_ado 1_:1od,f1ca~ao de modê-o 
Edifício-Sede. Cerno mais nada hou- 1? de P9rtarla~: e) ficou ap.·01·acto 
vesse à trat r, nem quem quisesse fa-1· oes:~~açao de uzn f~ncicnário, para 
zer uso da pal~vra, o Senhor Presi- I~p.e,,€1tltar. a Codebrns Junto ao Ga­
dente agradeceu o comparecimento de bi_ne. e C;v.11 da Presidência de Re· 
todos e ped.iu fêsse a seosão interrcm- 11Ubhca~ afrm de tratar d~ anàa:nen­
pida, às 13,30 horas, por meia-11Pra. to d.e procesws dêste órgão, naqu=-la 
para a fmalidade de lavratura da A ·1. Gabmete; d) foi d:Scutido e aprova. 

to n9 45.040, de 6 de dezembro de 195:. Cem a Prefeitura do Distrito Fe­
e de acôrdo cc-m a Lei n9 4..019, d·-= deral, continuou o Presiíiente Mário 
20 de dezembro de 1951, regulamrm- Gomes, desejava estabelecer ent~nd!­
tada pelo Decreto n9 807, de 30 de mento mútuo e franco, no se:J.tido de 
março de 1962, resolve: que além do entrosamento entre os 

N9 10 _ Incluir na SG-CEN, em empreendimentos do Governo Federal 
Jlrasília, 0 19 sargento QM 77_F'E _ e os do Govêrno do Distrito Fedel'1l, 
João Ciro Vogt, do Minist?..r.o do haja, no tocan e aos Serviços Públi­
Exército, ficando à disposição do Ga- cos de L"lfra-estrutura da Y. o . F 

plena conformidade com o Plano Di­
biuete Militar da Presidência da Re- reter de Transferência e de Habita--
pública, até a instalação da SG-CSN r.~e3 da CODEBRAS. Tal política, 
em Brasília. ' 

As 16 horas, no mesmo local e pre- do. que, as admissões e demis.:õe.11 
sentes as mesmas pessoas, o Senhor serão feitas pelo Senhor President,e 
PresiQ.ente determinou e.o Secret<iriol para. o órgã >s diretamente a êle su~ 
'·ad hoc" que efetuas·3i: a leitura _d•1 bordmados e m%iante proposta doa 
A~a. sJbmet:n.do-a, a~s, a v?taçao. 

1 
l\~embros Diretores nas suas respec· 

Nao ha\elldo 1mpugnaçao, dec.arou-a, tivas Direto1ias· el d~signaç~o da 
aprovada, indo sua. ~ssi~•:J..tur•1 ~!11 se-j C~mi~ão pai·a. l~vantamentQ ae"bzn3, 
gurda a ao Secret.arro ·ad hoc , -~uel for . a~rado para a próxima reun ão 
:>Sta lav:·ou e assmou I~or Tenó.!o. ordrnana; /J a respeito de estudo 

8 Ap;ovada p;t~ Sr., Presr~ente: ~~3 apr_cvação dos novos . vencimentos 
9 apoe, em baixo, sua assmat.t~11, ~··· .sahnos para o p~ssoal da Co<1ebr::ts 

gurda da ª?s i,:atura 
1
doi:; demais M~::-:1- ficou adiadOs sine die até aprovaçã~· 

bros dos o:·g~os co.egiados da \_,e- pelo Excelentisslmo Senhor Pr~sidents 
DEBR.11.S aql.ir presentes. da República, do Projeto de decreto 

N9 11 _ Incluir na SG-CSN, em <:?.centuou, não é sôment.e respeito ao 
Brasília, 0 39 Sargento QMG-77 Q:'VIP- texto d·.l Lei; é um imperativo, para 
101 _ wanderley Teixeira de Mello, evitar-se a duplicação de esforços. E 
do Ministério do Exército, ficando à ,assim, o planejJment.o global gover-

namental, específico da Codebrãs, 
Ci.isposição do Gabinete Militar d~ far-se-á de forma def;nitiva e amp'a. 
Presidência da República rlcé a insta- e em comum com os ct.s. Prefeitura 
lação da SG-CSN em Brasllia. - do D. F. o Presidente 'Mário Gomes 
Gen. Bda. Jay >ie Portelia de Mrllr', da Silva ress·3jtou o apoio decidido 
Secretário-Geral do Consellto de Se- do Exmo. sr. M;n•stro Hélio Marques 
gurança Nacional. da Pena Beltrão. Titular da pasta do 

V.inistério do Plane.iamento e coor-
COO RDENACÃO Jenaç:o Geral, à CODEBRÃS. Va-

DO DESENVOLVIMPtTC ltndo-,·e da cportunidade, r.c·~nluou 
• 111 que a CODEBRAS se entrosará. de 

DE BRASILl.4 f··to com os d::mais órgãcs do Minis-

Brasili 1, .12 de abril de 1967. - Ge
1
- re::;t.1lamenta.'1cto a Codebrá.s; g) Mo· 

neral Márzo Gemes .da Silva, Pres1- bl!<rmo - o estudo do assunto ficou 
dente d Junta D1reto1~. - Ab~l a~!ado para a próxima reunião ordi­
Raphaez Pinto, Membro Direwr Jur'· j naria. Nada mais havendo a tratar 
ta. Eng. Alberto Bastos l\-1011tezc.r -:- o S~nhor Presidente deu p<>: encer~ 
Membro Diretor da Juntu. -- Lm~ ruC:o <JS trabalhos, mandando lavrnr 
Gonzaga Barros Coelho, Membr'J do 1 a p.esente Ata, para const.ar e para. 
Consel!J.o Fiscal. - Floriano Dv.l•71r, os demais efe'to:> ~egais, de~erminan­
Brandao, .Membro do Ccnselho PI~C'~l.I do :il.i:i. publlcaçao na forma regula­
- Antórw Caries Elzwlde Osorio, mentat, Ata que, depois de lida e 

1 

'ério, no sentido de que o planeja-
(CODEBRAS) rnrnto da Brasília, na esfe a da Co-
Ata de Instazaclo :tebrãs, i:eja process&do dentro das 

~ . " normas de ordem gernl. t:ac'rlns pelo 
• 12 (doze) dias do mes de abril' i:liinistério do Planejamento e Goone­

d~ Lo.1 (mll novecentos e se.ssent.a e; r"'cão Geral, e em consonânc~1 êom 
~~.e> as quatorze noras, no Ediúc'.c 0 s diretrize« ·do Govêrno no. tocante 
Al c;rud-:, 129 i:>~dar, Setor Comei· 3. pol:tica de d:spêndio 'de recursos 
c;al Sul, em Brasrl!a, Distrrto Pednal "n nceircs e de R~forma A~mlnistra­
pre. '_ntes os Senhore sPresiden•:c, tiva. 
Memoros e Suplentes da Junta Dire- D~ntro dcs enc>.rgcs de ma respon­
tora e os Senhores Membros .Efetivos sab~l;dade e da respon•nbilidade dos 
e, Suplent~ do Conselho Fiscal da :llm::\'.s membros da Junta Direto1'3 
Coord~naçao do Desenvolvimento de e srns Suplentes. e do Ccnse'ho Fis­
Bras1!1a <CODEBRASJ, foi aberta a ·al e ,ens Suplentes. desde já ape­
reun,ao de instalação do órgao. As· lan para que cada Membro dos ór­
summdo a Presidência, o Gemai l\1à· <;ãos colc?:ados ea Codellrãs exerci.­
rio Gome~ da S1lva designou o Dr. tasse suas atividades tenqo em vista 
I~o. Tenór10 para servir de Secre- o imper:itrvo constitucio1Hl da lm­
.t.ano ·~ad hoc·•. da sessão. Em segui- p1antação doa Capital da República 
aa, o or. Pres;dente comumcou que conforme o previsto no art. 133 da 
o Dec ~to-Lei n.9 302, detern1irnt, t-m v:'(?n'e Carta Magna. N~sa confor­
seu artigo 10~ que o GTB é extinto a midade. a ccmplementacão da mu­
partrr. da insta;ação da CODEBRAS. d·~ n<;a é pedra an"ular da a+ual ad­
Em vista. aos atos de nomeação de r,!'nistracão da CODEBRAS e a ra­
'1 . de abri! de 1C67, publicados no 'ªº m.í.xima da existência do órgão. 
Dza.no Ofzczal do dia 10 de abril ::le Referindo-se, ainda. à necessidade 
196 • e posse Do dia 11 de abril de da colabnrac5 o e o e.poio dos demais 
19ú7, do Presidente e de todos os órgãos dos Três dêres. disse que 
Membros dos órgãos colegiados da . . manteria as portas de seu g->binete 
CODEBRAS. necessário se •1z a ins- abertas para todos os entend'mentos 
tahção do órgão, para as finalidades que visas .. em o objetivo jâ enunciado. 
de. ~rdem. legal e as pro,·idé:ici?s ad· Pediu a pal:ivra. em contin,iarão, em 
:z:;imrstratnas corre:atas. Assim, <le- nnne do Cénselho Fisrnl, o Dr. Luiz 
e.arava, a. p~rtir de então, instalada Gcnza,,a B1·;:os Coelho, JHra desta­ª Coorden,1çao do Desenvolvim~'1to car na cmortunidade da in8talacão do 
de Brasília. · ór.!l'ão e da reunião conjunta da ·Junta 
N~~ta. conformida~e. mencionou que D1:etora e do. Conselho Fiscal. de que 

o pr1meu·o ato da Diretoria será o le- e>. Conselho Fiscal, do qual é Membro, 
vantamento do acervo ao GTB, ma- rhan:e da esnecífic1 missão de fisca­
teríal dotação orçamentária e outros lizar e apreriar a !:'e;tão da adminis­
recursos a êle pertencentes e que pas- trrcão da CODEBRAS, não prXferia 
8am à guarda e à gestão da Codebrás. de1icar passar a ocasião p.::i.ra reg-is­
bem como os recursos admlnistrados ~rar su., satisfação em poder pre:;.tar 
pelo extinto GTB. a Capital da República, todos os seus 

Destacou, ainda. tendo em vista r. Membros efetivos e Suplentes. o seu 
ert. 2, do Decreto-lei n'? 302, de 28 concurso, no sentido df> colaborar nos 
de fevereiro de 1967, que a Junta Di- ">bjetiv~ da CODFBRAS. Assim sen­
r~tora, através. <;!e atos próprios, inl- rt~>, as,egnravn. integ,.almente à dire­
CI>lrá as providencias da competên- ~a() .fa. CODEBRAS. aue o melhor 
ela da CODEBRAS e, notadamente, ias esfôrcos seria. dado no exame e 
a elaboração do Plano Diretor de nas opiniõPs sôbre matéria de lnte­
".rransferência, e organizará sua pro- rêsse ecorê•nico e fin.0 nceiro, no es­
rramação financeira. tudo de mq téria orcamentária e en-

Membro do Ccn ·e'.ho Fiscal. achada ccnforme. vai assinada pelos 
. _ . • • 1 mtef71 an,es da Junta Diret.f)rh e por 

.Ata da mt.nnra sesJao ordmarza da mun. - Gerre.al Mário Gomes da 
Junta D·re'?Tia da Coorae11açâo do Silva, Presidente da Junta Dirett•ra. 
Dese11i lu1m-:ntod e Brasíl'a •·co- - Abel Raphaez Pinto, Membro br­
DEBRAS''. 1 retor da Junta - Engenheiro .4.lberto 
As l~ <quinze) horas do d:a vinte ft~~t~~ /.lonteiro, Membro Drr~tor da. 

de abnl de mil novecentos .e sesrnn-

1 

· 
ta. e se, no G:tbinete do Senhor Fre- --
sidente, dependência de Edifício Al- Al<f da segli:.nda ses<ão ordinária a11 
vorada, ~'to no Setor Come!'cial Sul, 1 Cooràenaçao da Desenvol1;imento d6 
em Brasilia, Distrito Federal reun:u- j Bra~!lia ·'CODEBRAS'. 
se a Junta Dil'etora da Coordenaçao !'OS cmco d:as do mês jç maio da 
do Desenvolvimento de' Brasília es-I' m,l novecentos e s,ssenta e sete às 
tando presentes os senhores General 15:00 horas, no Gabinete do s~zihor 
Már;o Gomes àa Silva, como Pr esi- Pre.!rdente,. dependência Go Edificjo 
d:mte, Economista Abel Raphael 1 Alvora~a. ,sito no. se.tor Come1·c.a1 Sul, 
Pinto e Enaenheiro Alberto Bastos em Il. a5i11a, Distrito Federa1, reu­
Monteh o M~mbros Dixetores, comi- j n;u-.se a J_!.1nta Diretora da Coordená· 
go Arn:ando Di Tommasi, secretárw , çao .ª? D-senvolv1mento de Brasil!&., 
da mesma Junta Aberto os traba-, estar;ao presentes os senhe>res Ge• 
lhos foi lida a Agenda composta de nera.1• l\farlo Gome,s da Silva como 
dezoito -itens. No primeiro foi dis- ~esraen e, Econo,mrsta Abel Raphael 

. . • ' , . Pmto e En.;enheiro Alberto .1:1asto1 cutrdo e apro:acto o. e~tudo 1.c.?bornau Monteiro Menibr·o n· to º . 
'Pela OOm ... a dn.:·,,·nada pela Re ' s ire r,,s, comi­

- ."" o ~~'" - go Armando Di Tomma.si Serretário 
soluçao nu!l"ero 1-67, re~erente . ªºida Junta. Aberto 0 trabaÍho f · l'd 
O.-ganogram,:i . da Admmtstrai;ao; a Agenda compost~ de tr~iP ~~e:is~ 
segu~do e t_rcerr,a. que trata~1 de 110- No primeiro, foi lida e aprornda a 
meaçao ~o Secre,ar10-Exe~ut1vo, e. ~o Ata da reuniâo anterior; 0 segundo 
Quadro ª? P~soa~ Funçoes gr~trfr-1 referente a solicitação do Senhor ae­
c~das .e Grairficaçoes, foram adiados neral Chefe do Serviço Naciornal dt 
sii:e d1~; .º quarto. ~eferente ao _con- I~ormaçõe5 no sentido de que seja 
trole druno das at:v1àades do.s drver- posto à disposição daquele Serviço 
sos set.ore> de serviços, ficou aprova- o servidor da Codebrás ,Senhor Ge­
do que será feito em forma de re- raldo Vitalino, foi aprovado· o ter. 
lat-Orio suscitnto, em três vias, para 1 ceiro cõnstante do oficio GTB-B nú­
conhecimento dos membros da Jun- mero 3.538, dirJgido ao Duu~or Fran. 
ta Diretora: o quinto, tratando da. cisco. Sá Filho, Diretor do Serviço de 
uniformização de modelos foi a pro· i Patrrmõnio da União <S. P. u.) re­
vado: a> Modêlo de Resolução - ferente a llberação de processo,' que 
P.esolução númer.o 1-67, de 5 de abril 1 se e. ncontram naquele Serviço, para 
de 1967 - Processo 1-67 _ orig.em: que a rezulamentação de venda pos­
órgão tal - Ifüeressado: Firma tal sa ser elaborada e promalga<ia no 
- Assunto: Solicita pagamenta cte 1 ~razo previsto, foi discuti.do e d~lib~­
fatura - Relator· Membro fulano de rou-se enviar o assunto a flprec1açao 
tal. A Junta Diretru·a da CODEBRAS ' da Consultoria Jurídica da CodebráS 
à vista dos elementos constantes dos 1 Pª'."ª estudos e pa:ecer; o qu,~.!·to., re­
autos: Resolve, por unanimidade (ou ~e\ente ª antepro3eto de Ji:..,,e~o re­
maloria): Encaminhar o processo ao l "'u amentando o Decreto-ler num~ro 
Colen<lo Conselho Fiscal". b) Modêlo, 7~· d~ 21 de novembro de 1966, foi 

Ademais disto, irá rever e comple- fim em todos 0s p"onunciamentos de 
fiar es providências para promover natureza estritamente vinculada. à 
execuções de medidas relativas à pe>-- corr.petência do Conselho Fiscal, sub­
lftlca habitacional do Govêmo, em metidos ao seu estudo. Solicitou. após. 
Bra.s!lla. No tocante aos aspectos ln- a palavra. o economista Abel R>3phael 
temoe da CODEBRAS destacou que Pinto. Membro da Junta Diretora da 

' CODEBRAS. que ofinnou .1á estar In­
(•) Republicadas, por terem saido 

)lom Incorreções no Diário Offeial de 
D de junho de 1967. 

cumbido pelo Senhor Presidente para. 
submet"r-lh" as minutas necess:.lr!as 
dos atos :i"'mini~rativos aue deverão 
ser pl'~Lcados pela Junta Dlretora da. 

d . . , J discut.do e aprovado o seu encam1-
~ Portana - O Presr~en,e da .Tun- nl\amento à Cas:i. Civil da Pres1dl':11 

Diretora da Coordei;iaçao i.lo Desen-1 eia da _República, para apreciação 9 volyinle:ito de Bra.51lla, usando das aprovaç:i.o do Excelentíssimo senhor 
atnbulçoes que l~e confere o art. 5° Pi·esidente da Repúblira; a seguir 
do ~ereto-lei n~mer-0 302, de ~8 de i::asrn11-se ao estudo do item qi1into, 
fevereiro de I~, e de confonmdade re.ftren'e a dcm:mstrat:vo de arre-
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eadação e das despesas de conserva- Ata da terceira sessdo oràindrla da RESOLUÇOES DA JUNT<\ Brnsllla, 31 de maio de 1967. _ 
ção dos próprios do ex-G. T .B., do Junta Diretora 1 Coord.enaçoo d.o Resolução nQ 12_RJ_67 _ .A Jun•n J General Mário Gomes d.a Silva, Pre-
que todos os senhores Memoros to- Desenvolvimento de Brastlia Code- "' ""! s!de!lte da Junta Drre·ora Ab z 
anaram conhecimento; no sexto eé- brás". Diretora da. Coordenação do De.sen- • . · , - e 
tmro, oitavo e nono, discutido e apro- volvttnento de Brasília - CODEBRAS Raphael Pmto, Membro D.retor da 

d int I Ó · d o ·e Aos doze dias do me·s •e ma1·0 de - na forma do disposto no árt. 59, · Ju,nta - Eng. 1-lberto Bastos Mon-"ª o o segu e: m veis e pr pn - u do Decreto-lei n9 302. de 28 de fe··e- teir.º< Membro D.retor d., Junta. 
dades da Codebrâs, de acôrdo com mil nov"cent::is e i;essenta e .5Et», às • e 
0 D.:creto-le! número 76. de :.!l. de no- 15:S$ horas, no Gabinete do s 1hor reiro de 1967 de acêrdo com a de- na o "Bo!ettm da Cod.iõrás", dis­
vembro de 1966; Cláusula Pdd:rão de Presidente, dependencia do Ed1ric'.o liberação toma<ia por unanlm!c'C#fe põe sôbre. ·sua. confecção. e dá ou­
Contrato a ser adotado pa:a v0 ndas Alvorada ~ito no s e.o·:· Comercial Sul, de votos, em reunião de hoje, á1a tras providen,cias. 
de imó e;s residenciais da Codeorái;, em Brasília Distrito ~ cderal, reuniu- 12 de maio de 1957, res:>lve. ResoluÇ'.ão n~ 15-RJ-67 - A Junta 
localizado.o no SRE-Sul; Minuta de se a Junta Dm~tora da Coo:·denação Designar Comissão co~ta do~ D~·etol'a da Coard~nação éo De~n­
Convênio Padc·ão entre a Codebrás e do De:;envolvlmento de Brnsllia, fS- Senhores General Waldyr Ma;-tins da Vl 1v1men.t_o da R•as1l•a -- C('-leb"ál' -
a Oaixa Econõm:ca Federal de Era- tando . pre3€ntes os s~nhores General Silva, Dr. 1oac~ r Cyrino da Silva e.m reumao re11,izada &cs llezG;.'.o dla·3 
f;ilia; Clâusula Padrão de Contrai.:> a Mârio G<>mes dl Silva, como Pres1- e Dr. Raymun<lo RodrlgLH'.S de 8ou- ~o mês 9-e maio de 1967, ü ?ndo das 
aer adotaç!o para venda dos imóveb dente, Economista Abel Raph::i.el Pln-

1
za, para, sob a Pre;'dência ào pri-nei- atr1b~çoes ~ue. lhe conf"e o art. 

da Codebrás, localizados no Setor d<! to e Engenheuo Alberto Bastos r.rou- ro, fazer balanço na Tesouraria des- 59, do Decre 0 0-i r nç 302, de 28 de 
supe:quadras Sul - Pl·:tno P:lõto. a teiro Membros Diretores. r11m;go Ar- ta Coordenação e exame de tc<1o.s O:i feveretro de 1967, resolve : 
•eus legitimas ocup:mtes, respec:iva- mando Di Tomm:::. i, Secrctâr'.o d1 documentos de Caixa. 1 - Fica criado o "Bole,:m J., 
mente; no décimo, foi aprovado de- m~sm.a Junta. Abertos os trabalh?s Brasília, _12 de ma:o cte 1967 . - Codebrâs" <BCJ, descinado espec1-
•ignaçii.o de Comissão Espe )to.l com- !01 lloa e aprovada a Ata ja Reumao General Mario Gomes da Silva, Pre- almente, à cir.~ulaçào interna, e di­
po.sta dos Scnho:·es Doutor Djalma anterwr, em seguida passou-se à ler- sidente da . Junta Diretor'l. - ,(bel vulgação: 
Vieira Pa;-sos, Senhor Cêlio Ribeiro tur~. d!l. Agei;icta., . composta de Eete Raphael Pm!º· Membro D~retor aa a) dos atos oficiais do Govf. r:o .f·e­
:Sa.rbo:a Silva e Senhor Mário Bri- iten~. No pnmeno, refi;rente à coi;- Ju,zrta - En1';. A;lberto Bas .,os, Mon- dera! relacionados com a mud?nr:a 
to e Sllva Filho, o prrmeirn, como fecçao de Convêmo ent1 e a Codebras te.ro, Membro ~1retor da Ju ... ~- d.a Capital e 0 desenvolvimento de 
Presidente e os demais c,>mr, meip- ~ o Ministério da Agricultura, no va- Df$1gna Comtssao para oryani~ar o. Brasilia; 
bros, paTa encarregar-se de p:-oceaer lor de 8 mUhÕ<'s de cruzeiros novns Quadro_ do Pessoal. • 1 b) dos atos ofic;ais da Codcb''ás e 
a conc,orrência dos se;·viços <ie t..-an:;-lfoi estud?do e aprovado; no ~egund9: Resoluçao 13-RJ -67_ - A Jun,a D1- düs convénios por ela celebradoi., 
porte .d.e bagagens, equipamentos e para conhecimento dos senhores Pre- retora da Coo~denaçao do .neser:vol- e) de deci. ões e despa::11 ,1s cuJa 
matena1s diversos .. dentro cl_o Planolsidente e Membros, foi apresentado v1mento de Bra~llia - Co<leb1~ - divulgação se faça necessáiia, de co­
oe Mudança de. ~ede do G~verno F~- balancete financeiro do mês de abril, na forma do 

0
disposto no a.t. 5, dol' municados de interêsse da Adrr.ini3 -

àeral para Brasília; no .dec1mo pr~- das atividades da Coclebrás· no ter- D~c1eto-le1 n. 302,. de 28 de feve- tração da Codebrâs e de ,,eus servi­
meiro foi apr~c1ado_ oficio_ Codebras ceiro foi apre:>ent.ado min~ta regu- reiro _de 1967, de acordo com a de11- dol'es. 
Setor Fmanceir~ numero ;)9-67• re- .an en:adora das reuniões d~ Junta beraçao tomada_ por unapimi.dade ae 1.1 - Os atos oficiais e 03 convl'-
terente encaminhamento d~ do- , v; t ,. · .. 1 . votos em reumao de hOJe c!1a l 2 ae cumento

3 
contábeis das ativid~.des do: .re o.~· o que foi apro,ac o, .1:'º . • , . • nios serão publicados na inlegi-a, em 

ex-G.T.B., àos quais todos 03 f,e-,quarto ieferente a paga.mentv de gu.a mar? de 1967, e cons.?-e1ando a ne- forma de anexo ao B.C. 
nhores Membros Efetivos tomaram 1· de. ?agamento.. expedida p~la Pre- cess1dade de se orgar:1zar fl Ouadro 1. 2 - Do B. C. constarão a3 emen-

h cimen·o e deliberou-se 
0 

arqui- fe1t~a do Distrito Federal, .1. 152-67, d.e PeS:ºª! da. Code?ras, com re~.)lec- tas dos atos oficiais e convênios pu­
~~~e~ito; ~o décimo segunà? foi i rda:1va ~o _art. 1.17, a.11nea l, Rlvará tiva loraçao, tesolve. blicados, cem remissão ao núme.o do 
aprovado designação de com;s~ao Es- d~ c.:o~struçao ~a~a a Q.uadra 315 .- Designar Comissão composta aus anexo, respectivo, assim como os des­
pecial. composta dos senhot~s L:.uro 1 P1 ojeçao 5 e tax.a re a.tiva tv> artig;> Srs. Dr. Abel Raphael Pinto, Dr . pachos e decisões administra ••Vas, em 
B e· .. a Dja'ma Vieira pa,;;5'}$ l!J.lio 

1

117, almea II ap1esentado pela Cons- Igor de Sou~ Tenório, Dr. Marcus ordem hierárquica decresceme da au ­
D ar~~o'nd Raymundo Joroe Chave.~ trutorta Faria R()::lrigues, del~berou - Isaac Lim:i., Dr. Otto Eduarr!o Raul:- toridade que os expediu oa profer;u . 
e r~aldema'.r Albuquerque d~ Oliveaa ::.e e~c.aml~~ar o assunto. à Diretor,a no e Carmenio Cordeiro Cn z, wb 1.3 - Os comunicados e as emrn­
Siqueira, par.a, sob a Presidência. ao ad,n!ir'.1si;rau1v~ pa~a .opinar a. ;res- a. Presidêncb do primeiro, pnra t.ie- . tas de convênios figurarão no B . C. 

P
rimeiro, legalizar a passagem 00 1 ?~·.~º· o quinto_ ~e!erente a d<-sig- sobrlgar-se da incumtlênc:e. ::-.:;::.aa- sob a epigrafe "Assuntos D:v~r~os". 

acervo, material, dotações orçament~· . !>.ç .~o de. c.om1.,sao para ?remover tada . 2. O "Boletim da Codebrás" será 
rias e outros recursos do extinto Gn;-

1 
ti ->; eo;rencia PublJca, p.a1a venda Brasília, 12 de maio de 1967. - editado semanalmente, mimeograta­

po de Traba.ho de Brasilia ~do l!'un cui 1c1lao, de viaturas usadas des- General Mário Gomes da Sil1:a, Pre- do e numerado em série crescenlo e 
do Rotativo Habitacional de Bras1lh ta Col'denaçào foi aprovado e de- sidente da . Junta Diret-0ra.. - Abel consecutiva, dentro de cad;i e .. . .. . ,._ 
para se upatrimônio e, iguaimente, .ª ,,;1gn~dos os Doutores Edson Brito Rapha.ez Pinto, Membro Diretor da cio, indicando o ano da publica<;ão. 
de examinar C!lntratos e convemos Ja Ge.rc1a, Lincom Geraldo Ganalho Junta - Eng· Alberto Bastos Mon- 3 - A iniciativa das pu'J l ,::açc~; e 

· tirmados; no décimo .terceiro e u:- ~ Major Geraldo Be.rbo:a, pars teiro, Membro Diretor da Junta. o encaminhament-0 da matéria re,,;-
timo item foram discut.ido::; e aprova- comporem a mesma, sob a Presidên- Concede autorização à Di1·ctoria pectiva competem: 
dos o seguinte: a) que os cheques da eia. do primeiro; no item sext-0 foi Adn~ini~trati?;a para c o ntra.tar a) Os atos oficiais do Guvêrno F'e­
Codebrãs, sejam firmados c;briir,atà· aprovado o envio de oficlv a. toclos auditorz<!- da CODEBRAS a fzrma' d:ral (Lo;is, D~cretos-leis, Decretos, 
riamente, pelo Presidente e por ,um us órgãos da Administração Pública especializada. Porta.ria3 Ministeriais etc.) bem romo 
dos Diretores, na sede e°:1 Bras1lla, ·Federal, direLa e indireta. Sociedades Resolução nQ 14-A-RJ-67 - A Jun- os textos de convênios celfbrncos. ao 
e que os cheques da C()deurns - - F.s· de Economia Mista Caixas Ecozm- ta Diret-0ra da Coordenação do De- Gabinete do Pres1ctente; 
erritório do Rio .de Janeiro, sejam micas Federais no sentido ele envia- senvolvimento de Brasília - Codebrâs b) as Resoluções da Jur~a D1ret01a 
finnade>::; o.bri~atànamente pelo Che- rem a esta co~rdenaçào os daiios ne- - na forma do disposto no Art. 59 à Secretar~ do ôrffíi.O; 
fe do .Esc:·itóno e ~lo Chefe do Se- cessârlos para a. elaboração do Plano do Decreto-Lei n9 302. de 28 de feve- c) os atos do Presidente, do Di­
tor Fin~ce1ro; b) que em carâter ff t d Tr · . . . reiro de 1967; e do Regulamento eu1 retor Administrativo, e elo Diretür­
provisório, até aprovação . da Regula- ire or e ansferencia,_ no séti- vig0r, aprovado pelo Decr:to nume- Técnico da Codebrás <Instruções de 
mentacão atribuir aos Membros Efe- m~ !01 aprovado designaçao de Co- ro 60. 722, de 12 de maio de 1967. f'm Se:rviçoo, J?ortarias, Determ'nações de 
tivos da Junta Diretora da Codebrá~ missa.o, ~e Tomada de ntas, na reunião plen:'.ria, de hoje, Pº'. mai.oria 

1 

Pe&.>oal, Circulares, Decisões e Des­
além de participação no colegiado, as Te::;ow·ana, composta -?elos Senhore:, absoluta. de voto;. resolve: pachos adm1.l1stnt.vos), às respecti­
responsabilidades concernentes aos General Waldir ~~rtms da . Silva. Autorizar a Diretoria Adm1nistrati- vas ~·ec• ·tarias:. 
Du·etores de que trata a Regulamen- Douto!' Moacyr C1rmo . da. Silva e va da Codebrás a contratar firma ei>- d) os comumcados ao órgão inte-
tação <lo órgão, ainda em fase de Doutor Raymundo Rodngue.s de Sou- pecialízada, de reconhecida idoneida- ressado: 
aprovação, com as seguintes nomen- za, sob a Presidência do prim;;iro. de moral e técnica, a fim de execu- 3. l _ As determinações de Pessoal 
elaturas: 1) Diretor-Admini·3tràtivo Por proposta do Senhor Diretor Ad- tar os serviços de auditoria interna Qerão encaminhadas à puoli::ac;áo, 
Doutor _Ab~l Raphael Pinto. 2) Di- mimstratlvo, por unanimidade de vo- dêste Orgão, nos têrmos do precei- através da Diretoria. Adnm:i10tra•n a 
retor Tecruro . - Engenheiro Alber~o tos, foi a.provado, a consignação em tua<io no Art. 11 - n9 XI do :Je,.. - Divisão de Administração Gemi. 
Bastos .~onteiro; _cJ que o horário ata, de um voto de louvor a.os Dou- ereto n9 60.722, de 12 de maio de a.2 - A matéria destinad9. à pu­
da reumao ordinária sema!!al da. ~un- tores Igor de Souza Tenório e Otto 1967, publicado no Diário Oficia! de blicação se!'á relacion.ada em formu -
~uiª~~:1fe~:as. <i:s 8~gge~~~~s. s;~:ai~~ Ed~ard~ Raulino, . pela capacidade, 17 do mesmo mês e ano . lário próprio. dirigido ao Serviço de 
do sôbre feriado, a. reunião se reali- dedicaçao e _?peros1d~de demonstrada Brasilla, 26 de maio de 1967. I-,elações Públicas. 
zará no primeiro dia útil seguinte, à na colaboraçao da mmuta. do decreoo General Mário Gomes da Sil1:a, Pre- 4 - A distribuição do B .C. ca~)erá 
mesma hora; d) que as ordei'!.s de regulamentador do Decreto-lei núme- s!dente da. Junta Diretora - Abel a.o l')erviço c!e Relações Púbiil'a:; . 
serviço, serão baixadas pelos respec- ro 302-67; Minuta do Regulamento, Raphael Pinto, Membro Diretor da. 6 _ o B.C. serâ afixado, eM q'l&­
tivo.s Diretores, no âmbito de sua Di- anexo ao Decreto supracitado e J~nta - Eng· 4lberto Bastos Mon- d1 <' própr•o z:as Portarias da Code-
retoria, dando-se ciência aos demªis elaboração do Regimento Interno da teiro, Membro Diretor da. Junta_. btâs 
Membros Efetivos da Junta Direoo- Codebrás. Nad0 ma1·s havendo a '-a- Resolução n9 16-RJ-67. - A Jun~a • "' "' Direto .-~ C d - d D fl - O 8ervlço de Relações Públi-ra.. Nda mais havendo a. tratar, o ra ....,, oor enaçao o esen-
senh P 'd t d d tar, o Sr. Presidente deu por ;mcerra- volvimento de Bra:sUia. _ Codebrás _ cas divulgará., mens..alment~, rel2çf\o 

or resi en e eu por encerra os dos os trabalhos, mandando lavrar a. na. forma do disposto no a.rt. 59, do alfabética, por assunto, dos at-0s ofi­
os trabalhos, mandando lavrar ª pre- presente Ata, para constar e para os D t l i eia.is publicados no mês_ anteno_ r, com sente Ata, para. constar e para. os ecre o- e n9 302, de 28 de fevf'.l'tll-

demnis efe1·tos legais e determlnan ro d 1967 d ô d d 1·b o objetivo de facilitar e uniformizar demais efeitos lee-ais, determinando "' ' · · - e , e ac r o com a e I e-- do sua apllcaçao na fo ma e la nça- to d · ·d d d o seu fichamPn•o pelos órgãc;,s inte-aua publicação na forma. regulamen- r r gu r.. o ma a por unamm; a e e 
tar, Ata que depois de lida e acha- mentar, Ata que, depois de lida e votos, em reunião aos 26 .'.lias do mês re~ados. 
da conforme, vai assinada pelos inte- achada. • conforme, vai assmada de maio do ano em curso, resolve: A presente Rdolução entrará Em 
grantes da Junta e por mim, Armqn- pelos integrantes da Junta e por m!m Delegar competencia a.o senhor vigor a pa" r da data rle sua pu­
do Di Tommasi, secretário da .run Alberto Bastos Monteiro, Secr t ó.rio Presidente da Coordenação do Desen- b!icaç-ão. 
ta Diretora. - General Mário Go- da Junta Diretora. - Geneml Mário volvimento de Brasilia - Codebrás B. asma. 31 de maio de 1967. 
mes da Silvct, Presidente da Junta Di- Gomes da Silva, Presld€nte da Junta - para assinar Convênio Especial! General Mário Gomes da Silva, Pre­
retora - Abel Raphael Pinto, Mem- Diretora Abel Raphael Pinto, entre êste órgão e o Ministério da sidente da Junta Diretora · - Abel 
bro Diretor <ia Junta - En~enhei!o Membro Diretor da Junta - Enge- Agricultura com o objetivo de cons- Rapliael P•nto, Membro Dire tor c!a. 
Alberto Bastos Monteiro, M€mbro Di- nhe!ro Alberto Bastos Monteiro, trução de unidades residenciais r.mj Junta - En 1nnheiro Alber to Basto~ 
retor da Junta. Membro Diretor da J unta. Brasma. Monteiro, Mem'Jro Diretor da Junta. 
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3.2.;.o .. 

03.00 

2).J'anoi~li-ios ••••••••••••••••••••••••• 
!otal dQ ••••••••••••••• 

l!Jalhi~ lia 
al, Ci-rl.1 

-1) iniatrca, •toe •••••••••••••••••••••• 
2) l'anoion&rio• •••••••••••••••••••••··~· 
In&ti~H OiTi• 

1 1fini•tros, etc• ... '"'"" .......... ~ 
2) ion&rio• ••••••••••••••••••••••••• 
!l'otal ~ lllt•euto 3,2,5.0 ••••••••··~··•• 

20.000,00 ~~ 

1.571.408:0C -
~,rQ. 

i.571. oe,oo 

?2 • .2'i.~ 

141.294,00 

...... , ............ ...i""..-........................................... .... 
MINE.Mig:~~~~B - Secr--tc. ia da Presjj[;r;cia 1 ~. e- (~ (, ~ ;() ª1'e - ·_2, .. .. ~., _ rc _ ~:;.; r.. u. a ... 1 • • 
Em 9 de junho de 1967• simbol.o TC-6, Salomão Dias Frazão 

1 

autorizando o gôzo, a par ir do d1~ ;,.iuiJ ;caç J do D úno 0/ici 
'Processo n.9 16.i43-6i). 16 de junho corrente e.a pr r .. P. a ? 6.t1, às-:fls. G.::60; 

Despachos: 1 <?oncedendo, com fundamento nas r.t.rcela t.unestral ~Proc. n 16.991- 1 colw
1
a 

, Concedendo com fundamento .no Leis ~s. 1.820-53 e 3.829-60 - art. 29, 67). • . I Ond~ se lê: E a !\iorcira Bernacct i 
!parágrafo único do a.rt. 138, da. Lei co~bmado com o art. 171, da Reso- Auto~izando go~ de 11ce!1ça-pri::m10 _ dia.~. 19 e 28 _ Em 2õ d~ jun, 

0 
lll9 1.711-52, salário-familia, a. partir luçao n9 67-6~, da. Câmara dos Depu- aos se.,,umtes servidores:_ . de 1967 _ Le.a-se: Elza More: a B~-­
de maio do corrente a.no, ao Auxiliar tadCB, 5% (cmco por cento) de gra- Cydnéa. B:mnach, Of1c1ala Instru 1- :icch _ d a. 13 , 9 e 28 . Erri 2 d~ 
'tle Portaria, símbolo TC-9, Jorge da tificação adicional, a partir de 19 de va, símbolo TC-6, a partir de 3 J~ j ·'hlo. d<> 957~ ' • ' · • 
~.lva, em favor de sua dependente abrll de 1967, a.o Auxiliar de Porta- julho de 1967, segunda p '"e.a bim .:;- ... a . • • 
!Rosângela dos Santos Ferreira (Pro- ria, slmbolo TC-9, João Ribeiro de tre.1 da licença relativa ao d:~.:nio d · 2 solun 
~$$0 n9 16.402-67). Azeveào (Processo n9 16.378-67). 19 .11.53 a 24.1.64 (Processo número Onc!e se lê: ... d.l Lei n9 1.111-''.?. 

Justificando, de acõrdo com o e.rti- Concedendo à Oficiala Instrutiva, 16.071-67); o afa tá:m nto ... a 16 de agôs o 
Ko 158, parágrafo único, da Lei nú- s!mbolo TC-3, Maria José Campos, José Sebastião Barreto de Macej:i <T-roC'~sso no 16.6i8-67). - Leia-se: 
lnero 1. 711 -52, as faltas dadas ao ~er- nos têrmos do art. 116, da Lei nú- Oficial Instrutivo, símbo'o TC-5 a • da L"1 nº 1.íll-52, o afasta en· 
!Vi o, nos dias 5, 8, 11, 18 e 31 de mero 1.711-52, licença-prêmio relati· partir de 30 de junho co:· ente. se-1 t<> ••• a 16 de agõsto de 1965 <Pro-

a.lo de 1967, pelo Oficial lnstrutivo,lva a.o decênio de 14.9.54 a 10.9.6~, gunda parcela bunestral da Jicen~a ce"~º n9 1'3.678-67). 

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA 
Coordenação 

do Desenvolvimento de Brasília 
CQnvênio especial que entre si fazem o 

Ministério da Agricultura e a Coor­
denação do Desenvolvimento de Bra· 
sília (CODEBR.AS) com o objetivo 
de constn1ção de unidadelJ re.sidcnciais 

I - Das partes 
Aos 31 dias do mês de maio do ano 

de 1967 (mil novecentos e sessenta e 
sete) , presentes no Gabinete do Exce­
lentissicro Senhor Ministro da Agricul­
tura. o Dr. Ivo /\rzua Pereira, Titular 
da Pasta, doravante e simplesmente de­
nominado Mln'stério, e o Excelentissimo 
Senhor General Mário Gomes da Silva, 
Presidente da Coordenação do Desenvol­
vimento de Brasilia, dóravanti; e sim­
plesmente dcnomi ada CODEBRAS, fi­
cou 11"ustado o presente Convl'nio Es­
pec·al pa-~ o fm de construçijo de uni 
c-des res:dent '.1is, em Brasilia. 

ll - Dos ol"et•vos do Com; ·nio 

À CO EBRAS. i:omo O"Stor'.1 d'l 
F d > t vo Hal-.'h"io .'11 de Brasi-
l t o & 4°, co art. 65. d2 
r ') d ? 1 é' a •0 e 1 gr,4 

s, n-a r~rati­
s dos e~ Ins 

TÊRMOS DE1 CONTRATO 
1 

or, rão la do circunstanciado em q·Je 
cor.ste a assertiva de que os pro1ctos e 
as e!pecificações foram fielmente cum­

5 .019-66, bem como as normas comple­
mentares baixadas pelo Banco Nacional 
de Habitação. 

nômica Federal de Brasilia, Conv.?nio µr;dos pelos empreiteiros, de acôrdo com 
para aliená-las nos têrmos do ttem XIX os contr;.itos d adju?!~aç~o .. Após .º 
do artigo 8• do Regimento . ap-m. ad.:i cumpnmento d<.'ssa ex~g~i:_cia, os :efe~1-
pelo Decreto n• 58 .399, de 10 de maro dos representant:s rcrl1g1rao e assmarao 

III - Dos .R.tecurso:i de 1966. ficando esclarec do q•1e tal o c_ompetente Termo de Entrega e Re-
Para a execução· do presente convê- alienação far-se-á exch1si\ amE'nte à. e b.mento. 

nio o Ministério entregará à · · · · · · · pessoas referida~ no it;m . IL déste in~ j Xll - Indicação dos Moradores 
CODEBRAS a importância de 1 'Cr$ trumento, e de•1damen,e md eõdas p .o, A - - d h b"te > el 

5 5.000.000«XJ (cini::o milhões de cruzei- M· · té ·0 ·1 posa con •ssao o« a 1 -se P a 
lillS rt • " :dac!es municipais e verificada a 

ros novos)• e ª CODEBRAS concor- VII ....-- Da execuçiio das obras tl rfeita hdbitabilidade das residencias, 
rerá com os imóveis citados no item II < 

e com recursos do Fundo Rotativo Ha- As obras objeto dêste Com·ê..nio serão j o M;n'stério f, rá a indicação dos mora-
b;tacional de Bra~ilia (L n• 4.380, de executadas pela CODEBRAS, devendo dores. para que a ODEBRl>..S providen-

8 64) o Ministério designar representante jun cie as med dês de sua alçada. 21- • • 1 

O x•1·w·stér1·0, para fiel cumprimento to à mesma, par;! acompanhamento da XIII - Da Urbaniz;açío 1
•

1 licitações públ;ca.s e fiscalizaçüo de ' . 
do Convê!)iO entregará à CODEBRA,S obras, cabendo ao representante prcrro , ~ ~ODEBRAS dili~enciará jun:o às 
a quantia já referida de NCr$ ..... . .. gativaa e obrJg ções de enge. nheiro frs-l'·A.u oridades da Prefe1tur11 do Distrito 
5. 000. 000,00 (cinco JUilhõcs de cruzei- cal Fede·al, no sentido de obter, no menor 
ros novos) em 5 (cinco) parcelas iguais . . _ eo.;i<>ço de tempo, a urbanização das 
de • Cr$ 1.000.000.00 (hum milhão de VIII ,...., Pro1etos e e<pecificaçoes lt.eas construicl~s. 
cruzeiros novos) cada ema, sendo a prt-i ru_ <:>braa obedecerão aos p_rojetos e XIV _ Do Fóro 

e·ra após a assinn ura do "rescntc Têr-1 espec1f1caçõea t cnkas elaboradas pela• P d·. . 
1 

d" .da . .J 
mo, e as demais até o último dia dos! CODEBRAS, de comum acõ··do e om o , .. ra '"1"'c1r qua _quef~ udvz d Q. r ª 
meses snb.~eqilE:'ntes, tõdas depos'tadasl Ministério. . I '> P~~ 'z 0 .;,é'llo, cate$ e la e a· 
na Caixa Eco~ô::'lica Federal de Brasl- . IX ...- Do.s pag~rncn os 1 e e q • _º as ~ts p~r des 

1
ªPã e a• 

1 , . _ ., ·~ gn lS ) eSC"l as a CC ':> upe .... 
• 'l, a credito de. con ª CODEBRAS - Quaisquer pa~amentos à ron•a dê.te P · • · da R úb ·-C • . M' . t~ . d A . ult " s1c. a "º ._;. 

nvemo •-rs rio Q""IC u • Convénio serão previamente é u•orizz os 
1 

• 

IV ,...., Da P'lrl· ·p. Ç o no Fundo pelo representarte do Mini5té to. XV ,....,· GenCTatld cs 
A;:iós a alie <;. o C: s i ">vei~ confor X - Da respo-i.. :b1' d. de do .R. p•c<en 1. p· !" 

r ~ previ to na p irte · ' da Clâu ula tante do- fin t no . s do 
II scu V"l or con<> tui á a part ,ipação. O R ~. Jt • d 
d '"I· 'st" . • A F d epresentante do !\'! !"O !• !'to,, 1 0 dl sb l'-:> artigo 5°' J tr i 

o '" ru nlO ca \'.! u ur,.. n0 110 o, à CODEBRAS fl !iz<! ã f 1 • 1 
~is t ·rmo~ do it:m l do art. 3• do Re- . sca' · r 0 e cur, p-i Iei 9 4 Q') 64. ., 
çi,,.. '1t-:> ª" ovado pelo ~ ereto 'l ··mero mento das ohr!gaç~es as~·un i 5 pela · · j O pre l e Convên'o podera s r' 
58 3 :1, de 10 de rnio tn 1066 e será CODEBRAS e P~ ?5 <!d di t~r·()s de i o o tod ou em uarte 
e :r tt r do, à I"Cd;da em C'Ue fôr de serviço, respo ili~rund:>-se, <' ~J pe nat a de 1 ermo Aditivo, 
r $ t do . lo exame, aprovaçao e empr go dos ira ' o vier aos celebn tes. 

e 
o 

' r • . teriais e!peci.l'icados, bem C"mo pela exa 
je - n• 'l"VI" (9) ela ~ •pcrqu;-idra 104 i - Do Prazo d Entrega tiddo· dos serviços e pela estreita obser E por e. • 1 m nss1m, justo~ e co • • 
a l-.é's d0 St' n• S l do P'1no P lõ•o d·! O prazo para a cntrcga das obra~ vância dos cqntratos celebrados. t, Jos, ltvro 1-$~ o presente Témo de 
Br •Ta. objeto deste Convfoio, CC' t.1c'o a partir e nvl'itio em 5 (cinco) vias de lg ral 

Referidas t íl ,,J~s rl"sidenriais, quan- da assinatura do contrato p;-ira a cons- XI - Do recebimento d;is obras teor e para um só e mesmo efeito, que 
do conch · , s ~er5o aliem1das aos fun- truçâo, é de quatorze { 1'1) meses. Concluídas as obras contratad~s. serão depois de lido e achado conforme val 
cionã•ios do M n'stério da Agricultura. VI - Da venda dos il"lóieis concluídos as mesmas visto iadas por representantes é's•inado pelas partes contratantes e pe• 
med·ante fin;-inc'amMto, de acõ·do com j Terminadas as obras. a CODEBRA.S e engenheiros-fiscais do Ministério e da las testemunhas nomeadas . ...- Ivo Arzua 
os dispositivos das Leis n•s 4. 380-64 e se obriga a celebrar, com a Caixa Eco- CODEBRAS, OI quais, em comum, ela- Pereira . ...- Mario Gomes da Silva . . 



Ml:NISTF.RIO OA EDUCAÇÃO 
E C! . .ILTURA 

te- lont•·a:o, em perfeito estado de con­
servação ~ asseio, 21ssim como usá-lo 
exclus:v<Jmente, pa~a nêle instalar a Ins­

Diretoria do Er.sino Secundãrio octo-ia Seccional do Ensino Secundário 
de Pr~si1:l;nte Prudente-SP, comprome-

T~nilo de co'!f,j{o de locc.1 'io entre o tc1;Jo ,e ;i!nda: a) restit-ui-lo tal como o 
}.fi11islér10 da Eáücaçiio e CL1ltura e o reccucu. i~to é. em perfeito estado de 
Senhor Jcr.Jnfmo Fedatto da locaç&o co ···rvaçi:o e as<eio; b) conservar em 
do imóud si!Ltado na R11a loaqLtinz p~ -'--ito hrn io:iamento todos os aces. 
Nabuco, n• 738, na c:dadc de Prc~i- só ·:os e insta!açõcs; e) não efetu11r 
dente Prud~nte. Estado de Sro Pa11 1

0 qtic 'c 1er obra. modif;cação ou instala­
destihado à sede da lnspdor:.1 Scc- •.cio, crr.. 1rev:o consentimento por escr!­
c ·anal do Ensino Sec"ncltirio de Prc- tú do locidor. 
~id.::nte Pmdentc ~ SP. Clim<u'a Sexta: As dc<pcsas com a 
Aos trinta dias do mês de ma'o de l lavratt.ra, publica<,'~o. registro e emolu-

.967 (mil novecentos e sessenta e set'). ?;~r:itos e outras d~corre~tes do presente 
1a sede da Inspetoria Seccional do En- : er1~0 .de Contrato correrão por conta 
ino Secundário de Presidente Prndente ,xc •1;'' a do I_o~ador. 
- SP, presentes o Senhor Professor 

1 
Giu;rsu,a _Set:ma: O r_ag;;.--~to do 

'.Je, ardo Majela Leite, Inspetor Seccio- a.ugue~dser~ feD1tol por nieF· venc1o {º' 
ial do Ensino Secundário. respondendo mlermc ,"º . a e c>ga~i<l isca o e .. 
:iela Inspetoria Seccional do Ensino Se- souco 1 aconal de Sao Paulo, ?ara o 
undôrio de Presidente Prudente-S·P. que o locad_or apresentará contg a ln~p~­
omo represent;:mte do 1inistério di! tona Seccional do Ens1;io ..,•:cundano 

:!ducaç::io e Cultura, dev damente cre- de Presdcnte Prudente, em cinco (5) 
leociado por Delegação de Competência vias. 
lo Senhor Ministro da Educação e Cu!- Cláusu!a Oitava: O presente contra­
ura, conforme Portaria n'·' 43, de 17 de tu co·-rerá neste exercício por conta da 
?Vereiro de 1967, 'Publicada no Diário Categoria Econôm'ca - Despesas dt 
)['eia/ de 28 de fevereiro de 1967, nes- Cust io 3.1.0.0; Elemento 3.1.3.0 -
e ato dcnom'nado Locatá·io e o Senhor Sc;·vi~os de Terceiros; Rubrica 10 Loca· 
'erôni!"'lo Fedatto, brasile!ro. de:;quitado. cào d.: b~ns móveis e ;móveis; aluguel 
•lfa:ate, residente na Rua S:qi•cira Cam- ~u a-rendnmento de imóveis, etc. refe­
'ºs n? 175, na c!dade de Presidente rente a Ati,idade 04.03.0983-A. Admi­
'rn,dcntc, Estado de São Pau!o, neste· nistraçZio da Diretoria do Ensino Se-
1to denominado Locador, foi acertada cuodáro. constante do vigente orçamen­
' locacão do imóvel situado na Rua Toa- to do l\Iin;stério da Educação e Cultura 
'uirn Nabuco, nº 738, na cidade de Pre- - 4. 06. 15 - Diretoria do Ensino Se­
ldente Prudente, Es.tado de São Paulo, rnndá~:o ~ Inspetoria Seccional do En­
·m conformidade com a autorizacão e sino S2cundário de Presidente Pruden­
~provarão da respectiva minuta do p•e- te e, nos exercícios futuros por conta 
·cr.•c Têrir.0. e a disoensa de concorrên- <los rccu.sos que para tal fim forem in­
ia de que trata o item IV. alínea « » cluidos nos respectivos orçameatos, fi-

:lo art. l º da Lei n• 4. 401. de 10-9-96-i. ca:1do 'empenhada e d duzida da escri­
:Jelo Senhor M'nistro da Educação e turação da Inspetoria Seccional do Ensi­
Cultura, ·despacho de 31 de maio de no Secundário de Presidente Pruuente-
1967 no Processo MEC n• 216.889-61. SP, a importâoci.;: de NCr$ 3.150,00 
medi~nte as seguintes cláusulas: (três mil cento e cinqüenta cruzeiros 

Climsu'a Primeira: O locador dá em novos). conforme Empenho nº 1-67, de 
'ooação ?O Ministério da Educação e J • de abril de 1967. 
Cultura, um nrédio com 90m2 (noventa Ctliusula Nona: O Fõro Federal de 
metros auadrados). situado na Rua Joa- São Paulo será 0 competente para deci-
1uim N<>huco, n• 718, na cidade de Pre- dir as questões que porventura se derl­
<idcnte Prudente. Estado de São Paulo varem da locação ora ajustada. 
de sua propried;ide, livre de qualquer C!{,usuia Décima: O presente Têrmo 
'.'>nus ou embaraço, para nêle ser insta- de Contrato está isento de sêlo, nos têr­
'a a :i Inspetoria Seccional do Ensino mos da alínea d» do art. 28 da Lei n• 
Scc11'1dá-io de Presidente Prudente. - 4. 505, de 30 de novembro de 1964. 

Cláusula Se,qunda: O referido imóvel. E para constar, eu, ylla Thereza 
e~ ncrfeit" est;:ido de conservação e Reis da Costa O!iveira, Oficial Admi­
a<s io. é arrend<ido pelo prazo de três nistrat'.vo 12-A, lavrei o presente têrmo 
(1\ a:"os, a oartir da data de sua pu- as fõlhas 8 e 9 do Livro n• 2; o qual 
bl'caçóo no Diário Oficial da União. uma vez lido e achado conforme, é as­
P lo oreço de NCr$ 350.00 ( treze".ltos e Sina<lo pelas par'.es contratantes e tes­
cinc:"i"nta cruzeiros novos) mensais, pa- tl'munhas presentes. 
çios p b Delc>Q11ci<i Fiscal do Tesouro Presidente Prudente. 30 de maio de 
N:i -·on~l em S:'ío' P;iu1o. n'>o se respon- 1967. - Gerardo Majela Leite. Inspetor 
S<t,·•;zê! do o Governo Fcde:.il por qual- Seccional. - Jerônimo Fedatto, Loca-
q 1 ... i d~~iz~~ão. àor. 

Cl'umla Terceira: As ohri'IS de con- Testemunhas: Dr. Jadyr Mandacam 
s ~o ,e ~~gurõnça. d_o :111óvel arr~n- IGucrr.i, Inspetor Assistente. - Dr. lta-
d cl-1, n 1s ve as ex1r:eric·as da Scude lo [ ucch no, Advogado. 
P il" > e . u".lici,.,alidad". bem como. os (. T• 26'1í B - 13 6-67 - NC•$ 26,00) 
Ir,...., tc-s F d~ral< E<tv'uais e t''.l' ·i­
p'1is. <>t , · e fntu•os. correrão por con-
ta do Ln ... ~-lor. · . 

CF1m ''l Q··arta· O presente contrato 
v· > -rã até a C. .t-i fixada na çh'i•1<ub 

MINISTÉRIO 
DO PLANEJAMENTO 

E COORDENAÇÃO GERAL 
Coa:-denação 

do Desenvolvimento de l3ras1lia 

Excelentíssimo Senhor Ministro da 
Agricultura, o Dr. Ivo Arzua Pereira, 
Titular da Pasta, doravante e sim­
plesmente denominado Ministerio, e 
o Excelentíssimo Senhor General Má· 
tio Gomes da Silva, Presidente da Co• 
ordenação do Desenvolvimento de 
Brasília, doravante e simplesmente 
denominada CODEBRAS, ficou ajus­
t.ado o presente Convênio ~special, 
para o fim de construção de unidades 
residenc'.ais, em Brasilla. 

II - Dos Objetivos do Convênto 

A CODEBPAS, como gestora do 
Fundo Rotativo Habitacional de Br<J.· 
sília, de que trata o § 49, do art. 65, 
da Lei n9: 4.380, de 21 de agôsto de 
l964, que dispõe de projeções e obras 
ora paralisadas em Brasili,a receb1· 
das dps ex-Institutos de Aposentaào· 
ria e Pensõ:?r. na conformidade do 
Decreto nQ 56. 793-65. 

O Objeto do presente convênto ê a 
construção ou a conclusão, pela CO· 
DEBRAS, de dois \2) blocos de apar· 
tamentos, nas projeções ns. oito (8) e 
onze (11), da Superquadra 104, e de 
..un (1) bloco de apart-amentos, na 
projeção de nove (9), da superqua­
dra 304, ambas no Setor Sul do Pia· 
no Pilóto de Brasília. 

.Referidas unidades resldenclats, -· 
quando concluídas serão alienadas 
aos funcion:írios do l\1inistério da 
Agricultura, mediante financiamen~, 
de acêrdo cem os d:spositivos das Lei:1 
ns. 4.380 e 5.019-66, bem como as 
normas complementares baixadas pt· 
lo Banco Nacional de Habitaçãv. 

III - Dos Recursos 

Para a execução do presente cun· 
\l'énio o l\~'nistério entregará à CO· 
DEBRAS a importância de NCrS .. 
5.000.000,00 lcinco milhões de cruzei• 
ros novos), e a CCDEBRAS concor­
rerá com os imóveis citados no item 
II e com recursos do Fundo Rotatlvo 
flabitacional de Brasília (Lei núme· 
ro 4.380, de 21 de agôsto de 1964). 

O Ministério. para fiel cumprimen· 
to do Convêl io entregará à CODE· 
BRAS a quantia já referida de NCr$ 
5. 000. 000,00 (cinco milhões de cru· 
zeiros novos) em 5 (cinco) parcelas 
lgua!s de NCrS 1.000.0000,00 'hum 
milhão de cruzeiros novos> cada uma, 
sendo a primeira após a assinatura 
do presente Têrmo, e as demais até 
o último dia dos meses subseqüentes, 
tôdas depositadas na. Caixa Econômi­
ca Federal de Brasília, a. crédito da 
conta CODEBRAS - convênio ,Mi­
nistério da Agricultura. 

IV - Da Participação no Funào 

Após a aliE:naç5.o dos imóveis, con• 
forme prevLto na parte final da 
Cláusula II, seu valor constituirá a 
participação do Ministério da. Agri· 
cultura no F·mdo, nos têrmos do item 
I, do art. 39 do Reqimento aprovado 
pelo Decreto n9 58.399 de 10 de malo 
de 1955. e será e criturado, à medida 
em que fôr depor,itado. 

V - Do Pra:o d;; En+rega 

VII - Da Execuç/!o das Obr.i1 

AJ3 obras pbjeto dêste Convênio se­
rão executadas pela CCDEBRAS, de­
vendo o :Ministério designar repre­
sentante junto à mesma, para acom­
panhamento das licitações públicas a 
fiscalização de obras, cabendo ao re­
presentante prerrogativas e obriga­
ções de engenheiro fiscal. 

As obras obedecerão aos projeto;; e 
especificações técnicas elaboradas pe­
fa CODEBRAS, de comwn acôrdo 
com o Ministério. 

IX - Dos Pagamentos 

Quaisquer pagamentos à conta dês· 
te Convênio serão préviamente auto• 
rizados pelo Representante do Mints• 
tério. 

X - Da Responsabilidade do 
Representante do Ministério 

O Representante do Ministério jun• 
to à CODEBRAS fiscalizará o fiel 
cumprimento das obrigações assunú• 
das pela CCDEBRAS e pelos adju­
dicatários de serviço, responsabill• 
zando-se, ainda, pelo exame, aprova• 
ção e emprêgo dos materiais especi· 
ficados, bem como pela exatidão dos 
serviços e pela estreita observância 
dos contratos celebrados. 

XI - Do Recebimento das Obras 

concluídas as obras contratadas, 
serão as mesmas vistoriadas por re• 
presentantes e engenheiros-fiscais do 
Ministério e da CODEBRAS, os 
quais, em comum, elaborarão laudo 
circunstanciado em que cons;~te a 
assertiva de que os projetos e as es· 
pecificações foram fielmente cumpri .. 
dos peles empreiteiros, de acõrdo conl 
_os contratos de adjudicação. Após o 
cumprimento dessa exigência, os re• 
feridos representantes redigirão e as• 
sinarão o competente Têrmo de En• 
trega e Recebimento. 

XII - Indicações dos Moradores 

Após a concessão do "habite-se" 
pelas autoridades municipais e veri.• 
ficada a perfeita · habitabilidade das 
residências, o Ministério fará indica• 
ção dos moradores, para que a co­
DEBRAS providencie as medidas de 
sua alçada. 

XIII - Da Urbanização 

A CODEBRAS diligenciará junto 
às Autoridades da Prefeitura do Dis­
trito Federal, no sentido de obter, no 
menor espaço de tempo, a urbaniza­
ção das áreas construidas. 

XIV - Do Fôro 

Para dirimir qualquer duvida or1• 
unda do presente Convênio, fica des­
de já estabelecido que ambas as par­
tes aproo~entarao suas razões escritas 
à dec~são superior da Presiden-:ia da 
Repúb..:ca. 

XV - G neraliàac'.~s 

o praz parr. a entrega d s ohra~ F:c"'~ as paxtes convenent<:_s dis-
objeto dê ·t ... con ênio, contada a prr· 1 p:nsau.:..s do impõsto e da. c~uçao, por 
tir da assinet•rra do contrato para a s~ tratar e órg os Feo.~.ais, e d~ 
construção, é de quat rze 04) me- acoz:_cto, ~?m o dis~sto no ar •• go 5. • 
ses. letra. b , da Lei n 4.380 64. 

VI - Da. Venda dos Imóvds 
Conclufdos 

Terminadas as obras, a CODE· 

o presen•e Convenio poderá Sfr 
mod~ficado no toc:o ou em parte, me­
di.ante assinatura de T.:rmo Aditivo, 
se assim convier aos celebrantes. 

eg••TJ a. a'nda que o i'Tióvel venha a 
srr a'ierié'Jo, ca<o em q>te o locador se 
obri a a consiçioar na respectiva escri­
tura: o ônus contr2t112l para aue o ad­
quirente fiq\le obríqado a manter a loca- Convênio Especial que entre sf fazem 
c;ão obrigando-se ainda 0 locador a re o 1\dfinist~riodda DAgricultl~~a e tª Cdo-

BRAS se obriga a celebrar, com a E por estarem assim. justos e con­
Caixa Económica Federal de Brasília, tratados, lavrou-se o presente Tê1-mo 
Convênio para aliená-las nos têrmúS de C0nvênlo em 5 (cinco) vias de 
do item XL"I( do artigo 89 do Re?;i· igual teor e para um só e mesmo Pfei­
mento aprovado pelo Decreto nume- to, que depois de lido e achado con­
ro 58.399, de 10 de maio de 1966, fi· forme vai assinado pelas partes con­
cando esclarecido que tal alienacão tratantes e pelas testemunhas no­
far-se-á exclusivamente às pessoas meadas. - Dr. Ivo Arzua Pereira, 
referidas no item II, dês~e instru- \ Mini.stro da Agricu!tura. - . General 
mento e devidamente indicadas pelo Márzo Gomes da Silva, Presidente da 

• · · t T· d Co t ;1to or enaça.o o esenvo v.men o e 
91strar ~ prese.n '; ermo e . n r Brasília (CODEBRAS) com o obje-
no Reg stro Pub11co, para os fms pre- tiv<' à.e construção de Unidaães Re-
vistos no Código Civil e DPcre:o-lei n-• sidenciais 
4, de 7 de fevereiro de 1966. que requ· • 
]21 a ação de despejo de o•.Sclios não re-\ I - Das Partes 
aidPnciais e dá outras orovidl'ncias. Aos . . . dias do mês de maio ae 

Cláusula Quinta: O locatário se obri- 1967 (hum mil novecentos e sessenta 
ga a manter 0 imóvel. objeto do presen- e sete), presentes no Gabinete do Millistério, CODEBRAS. 
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tal Extraordinária, a realizar-se no
dia 30 de junho de 1967, às 10 horas,
da sede da Sociedade, no Setor Co-
mercial Sul, Quadra 17, Lote 12, Edi-
íicio José Severo', Conjuntos 301-2 e
320-321, nesta Capital, a fim de de-
liberarem sobre o seguinte:

ORDEM DO DIA

a — aumento de seu capital de ..
NCr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros
novos), para NCr$ 150.000,00 (cento
« cinquenta mil cruzeiros novos), em
10.000 novas ações ordinárias nomi-
nativas de NCr$ 5,00 (cinco*cruzeiros
novos), cada uma.

b — Alteração dos Estatutos Sociais

c — Assuntos correlates, de Inte-
resse social

Brasília, 13 de Junho de 1967. —
Pela Diretoria: Armin Reinehr, Di-
retor Presidente.

(Dias 14-15 e 16.6.67)
(N? 2.708-B — 13.6.67 — NCr$ 18,00)

CONSTRUTORA BRASILEIRA
DO/LAR S. A.

ASSEMBLEIA GERAL EXXTRAORDINARIA

Ficam os Srs. Acionistas da Cons-
trutora Brasileira do Lar S. A., con-
vocados para ss reunirem em Assem-
bleia Gsral Extraordinária, no dia 25

í de junho cie 1967, às 17 horas, na sede

social, Sdifício Goiás, sala 512, paru
tratar da seguinte ordem do dia:

a> Aumento de capital;
b) Interesses gerais.
Brasília, 12 de junho de 1967. —

Construtora Brasileira do Lar S. A.
"Constrular. — (Assinatura ilegível),
Diretor presidente.

Dias: 14, 15 e 16 de Junho'de 1967.
(N1? 2.7HfB — 13-6-67 — NCr$ 9.00)

DECLARAÇÃO
Declaro, para os devidos fins, que

foram extraviados os seguintes livros
da firma Sociedade Titânia Ltda.,

estabelecida nesta. Capital à 2.» Ave-
nida n.* 1.140, Núcleo Bandeirante»
inscrita na Prefeitura do Distrito Fe-
deral sob o n.? 111.145.

Registro de Compras.
Registro, de Vendas.
Diário.
Registro de Inventário.
Copiador de faturas.
Copiador de n
Brasília, 14 de junho de 1967. — '

Mário Gonçalves Quina, sócio ge-
rente.

(Dias: 16, 19 e 20-6-67) .
(N.? 2.729 — 14.6.67 — NCr$ 9,00).

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL,

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "E" N? 207 — DE 13 TE .
JUNHO DE 1E87

Designa representant edo Distrito Fe-
deral junto do Simpósio sobre "De-
senvolvimento Integral ãe Bacias
Hidrográficas".
O Prefeito do Distrito Federal, T.O

uso de suas atribuições icgais, e wndq
em vista o item II, do are. 20, da Lei
n' 3.751, de 13 de abril de I960, e o
(jue consia do processo .
— 07.546-NOVACAP, resolve:

Designar o Engenheiro
mieis Loures, nível 21 —
n' 12.489 — Diretor do Dep:.
de Agua e Esgoto da NO'VACAP, para
representar o Distrito Federal j
do Simpósio sobre "D3ssnyolvi;>
Integrai de Bacias Hidrográficas,
o patrocínio cia Faculdade de I <
ne e Saúde Pública e Escola PoiitRc-
nica da Universidade de São Paulo,
da Secretaria do sâervlços e Obras
Públicas — Departamento de Aguas
e Energia Elétríca e da Organização
Panamericana de Saúde, a realizar-se
era São Paulo, no período de 18 a 24
de iunho de 1967.

: o Federal, 13 de junho de
19G7; 70' da República.e 8? de Bia-
Bíiia. — Waãjõ da Costa Gcuiide, Pre-
feito.

DECRETO "N" N? 618 — DE 12 DE
JUNHO DE 1967

Dispõe sobre o regime ãe tempo inte-
gral e dedicação exclusiva para os
funcionários do Serviço Civil do
Distrito Federal.
O Prefeito do Distrito Federal no

uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 20, inci3O II, fia Lei
n' 3.751, de 13 de abril da 1930, com-
binado com o art. 47 do Deereio-Iei
n? 274, de 28 de de fevereiro 'de
decreta:

Ar t . l' Os funcionários da Serviço
Civil do Distrito. Federal
grani ou vierem a.intsp
básica da Admini

<ue exerçp
nic: Iças, de. B
direr;;o, de chefia ou
m si
In; í

o de op-
de tempo in:
siva de que tratam os
Lei n» 4.3-15, de 26
7» da Lei n? 4.£63, de 29 de no
brp As 1965, 5" e 6?
n 81, de 21 de dezembro

•- único. Para
Decreto, entende-se c
técnica ou científica aqusla'para
exercício seja indispensável a u
cão de conhecimentos ' J ní-
vel médio ou superior de ensino.

Art. 2' O regime de te • •
• dedicação exclusiva p apli-
cado, por iniciativa e no interesse da
administração:

I — a conjunto de funcionários de
(Seterminadas unidades administrati-
vas, ou setores das mesmas, respei-
tado o disposto no art. õ?;

II — a equipes de trabalho consti- (perceberão uma gratificação de 40%
iii-meme para operai- sob (quarenta par cento), calculada sobre

o aiuãicio regime;
I'll — a qualquer funcionário, indi-

vidualmente, em casos excepcionais e
devidamente justificados.

Art. 3° Ao funcionário sujeito ao
regime de tempo integral e dedicação
exclusiva é proibido .exercer cumula-
tivamente outro cargo, função ou ati-
viclade particular de caráter emprega-
tício profissional, ou outra função pú-
blica . '.ar natureza.

i 'único. Não se compreen-
dem na proibição dêsíe aitigo;

I — o exercício em órgão de deli-
,o colei» a, desde que relaciona-

do com o cargo ou função exercido
;ime de tempo integral;

II as atividades que, sem cará-
tsr de emprego, se destinam a difusão
de ideias e conhecimentos, excluídas
as que prejudiquem a execução das
obrigações inerentes ao regime de tem-
po integral e dedicação exclusiva;

III — a prestação eventual de assis-
tência não. remunerada a outros ór-
gãos do serviço público, visando a apli-

de conhecimentos técnicos ou
cientíí i

IV — a participação' eventual, sejn
caráter ernpregatício, em atividades
didáticas de s?.nrinários, conferências
ou outras semelhantes, bem como a
ministração de ensino especializado,
em cursos temporários do Centro de
Seleção e Treinamento ou em estabe-
lecimento oficial de ensino superior
ou médio.

Art. 4' O regime de tempo integral
e dedicação exclusiva obriga ao mí-
nimo de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho, sem prejuízo, de ficar o
funcionário à disposição do órgão em
que estiver sendo exercido, sempre que
as necessidades do serviço o exigirem.

Parágrafo único. Em se tratando
de atividade de- magistério, o período
de trabalho previsto na legislação es-

i será acrescido de, no míni-
mo 6 (seis) horas-aulas semanais.

Art. 5?. burocrático, au-
.0 seja

'i ao funcionamento do
'°ereto.

.

••nto) do respec-

'o de serviço ex-

que o

A r t . fi1? . O

traordin^rio
em da iomadn de

• turnos, n
no i único do arti-

go 4?.
Art 7° Os funcionários H U P es

on
colocados em recreie de

o nível do vencimento ,io cargo efe-
tivo, a qual poderá ser acrescida das
seguintes parcelas:

I — até 20% tvinte por cento), pela
essencialidade;

II — até 20% (vinte por céntol pela
complexidade ou pela responsabili-
dade;

Hl — até 20 % (vinte por cento)
pela dificuldade -de recrutamento, em
face das condições do mercado de tra-
balho.

Parágrafo único. O ocupar.te de
cargo ou função de provimento em
comissão ou de função gratificada
colocado em regime de tempo integra
e dedicação exclusiva, perceberá a
gratificarão a que se refere este ar-
tigo, que poderá ser acrescida das res-
pectivas parcelas, calculada sobre c
valor do símbolo do cargo ou função
em comissão ou da função gratificada
de que for ocupante.

Art. 89 Os percentuais da essencia-
lidade serão propostos pelo respectivo
Secretário ou dirigente ás órgão de
hierarquia equivalente, de acordo com
o seguinte critério:

I — Subprograma:
a) ]? grau — 10'í,
b) 2? grau — 5%

n — Natureza do cargor
o) l' grau — 10%
b) 2? grau — 5%

5 1° Os - subnrogramas serão clas-
sificados, por sua essencialidade, em
l» ou V> crau, conforme a maior ou
menor prioridade dentro da progra-
mação geral.

5. "2° Cada cnr^o será, também, cfãs-
sificado s?7undo o grau de sua essen-

"e, dentro do respectivo subpro-

9° Os percentuais de comple-
e repnorsabilidade serão atri-

buídos de acordo com a tabela em
anexo.

Art. 10. os nercentuais de mercado
de tra' i atribuídos, pela Co-

d» r
de rarsrcs. de acordo cora o seguinte
critério:

I — ! n — 20%
n - -i-suficiente —

.
Hl - -.3 — 0%
Art. 11. A serviço

acarr°tarB dentes

ntegra1

e dc'*; os ca-
sos de:

«> 'feri
b) r-
o) l u f o :
cf) luri:
e) servi I, por prazo não

ex r P (lent p a 30 (trinta) dias, >íio pe-
ríodo 1mod': anterior ou sub-
secií(er*e a. eleirõ-ss diretas:

/) llrenca decorrente de acidente
em serviro ou doença profissional:

ry> !i("»nrp nara tratamento de saú-
de, pôs terras do art. 57. da Lei
n? «.54? de 17'ri° iulho de 1963.

Art. 12. A adoção do regime de

grarra.
Art.

. . .
tempo integral e dedicação excli fcni tempo integral e ntàlcação jKclusIva

será autorizada, em cada caso, pelo
Prefeito, mediante proposta do Secre-
tário ou dirigentes de órgão de hirar-
quia equivalente.

§ l» A proposta de que trata esta
artigo deverá conter:

o) programa do trabalho a ser
executado, subdividido, quando for o
caso, em subprogramas, e respectiva
justificativa;

b) relação nominal dos funcioná-
rios necessários à execução do traba-
lho, com indicação expressa de seus
cargos e dos percentuais de gratifica-
ção a serem atribuídas a cada um;

c) prazo de duração do regime,
início e término previstos;

d) cálculo da despesa mensal a ser
realizada e dotação orçamentaria por
conta da qual correrá.

§ 2? Elaborada a proposta e antes-
de submetê-la à aprovação do Pre-
feito, o Secretário ou dirigente de ór-
gão de hierarquia equivalente solici-
tará, através da Secretaria de Admi-
nistração, parecer conclusivo sobre a
possibilidade de adoção do regime de
tempo integral e dedicação exclusiva,
à Comissão de Classificação e Acumu-
lação de Cargos, a qual atribuirá,
quando for o caso, os percentuais de
mercado de trabalho, na forma do ar-
tigo 10.

Art. 13. Autorizada a adoção do
regime de tempo integral e dedicação
exclusiva, a sua aplicação será deter-
minada mediante portaria do respecri-
vo Secretário ou dirigente do órgão de
hierarquia equivalente, da qual cons-
tará:

a) cargo, nível ou símbolo e nome
do funcionário submetido ao regime;

b) percentuais atribuídos e valor
das gratificações mensais.

Art. 14. O funcionário colocado em
regime de tempo integral e dedicação
exclusiva assinará termo tie compro-
misso, em duas vias, em que declara
vjncular-se ao regime, obrigando-se a
cumprir as condições ao mesmo ine-
rentes .

§ l» No caso de o funcionário
acumular cargos, constará do termo de
compromisso declaração expressa do

tto do disposto no art. 13
Decreto.

5 y> Uma das vias do termo de
compromisso será registrada e arqui-
vada no respectivo 'orial de

de
ai.

Art. 15. O regime de tempo :
gral e t! ;nte
vigorará a partir da • do
termo de -GO a rjue se refere
o artigo anterior, formalidade 'que
deverá-ser cumprida no prazo de 10
(dez) dias, a contar da data da

> da Portaria, prevista no
art. 13 díste Decreto.

Parágrafo único. No decurso do
prazo de que trata este artigo o fun-
cionário poderá .exercer, por escrito.
o direito de opção, pelo regime de tem-
po parcial. ,

Art. 16. O funcionário que legal-
mente acumular cargos e for coloca-
do em regime de tempo integral e de^
dicacão exclusiva em razão ds um dos
cargos, será Imediatamente afastado
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do outro, com perda do respectivo
Tencimento e demais/vantagens.

§ l? Na hipótese prevista neste ar-
tigo, o funcionário, antes de assinar
o termo de compromisso, deverá re-
querer o seu afastamento do cargo não
submetido ao regime de tempo inte-
irai.

§ y> Cessada a sujeição do funcio-
nário ao regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, reassumirá ele.
automaticamente, o cargo do qual
houver sido afastado. ^

Art. 17. A gratificação de tempo
Integral e dedicação exclusiva inclui-^
ee entre as vantagens compreendidas
no teto estabelecido peío artigo 35,
do Decreto-lei n? 81, de 21 de dezem-
bro de 1966, modificado pelo Dscreto-
lei n? 177, de 16 de fevereiro de 1967.

Art. 18. A gratificação de tempo
'Integral e dedicação exclusiva será

iderada para efeito de cálculo do
..provento de aposentadoria,, à razão de

3 '•}') fum trinta avos) por ano de efe-
tiva permanência nesse regime, na
base da última gratificação percebida.

Art. 19. O ocupafcte de cargo de
direção, chefia ou' assessoramento
que, colocado em regime de tempo
integral e dedicação exclusiva, optar
pelo regime de tempo parcial, po-
derá, a critério da administração,
ficar obrigado à prestànão fie 40
(quarenta) horas semanais de tra-
balho, sem direito a qualquer grati-
ficação, mas sem a obrigação de
dedicação exclusiva.

Art. 20. A fiscalização e controle l deral, para exercer a Função em Co-
do regime de tempo integral e dedi-' — :-~-~ -•—•--'- *"• »•• -•- ~—
cação exclusiva caberá ao órgão se-
torial de pessoal da Secretaria ou ór-
gão de hierarquia eq , ;n que
o mesmo for adotado.

Art. 21. Verificada, em processo
administrativo, a infringência do com-
promisso decorrente do regime de
tempo integral e dedicação exclusiva,
o funcionário ficará sujeito à pena de
demissão, a bem do serviço público,
sem prejuízo da resp • ,'.e civil
e penal.

Art. 22. As despesas earn a r plica -
ção do regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva e do serviço extraor-
dinário, em caráter especial, serão
atendidas pelas' dotações orçamenta-
rias; próprias, obedecido o di?posto nos
artigos 59 e 6? do Decreto-lai n' 81
de 21 de dezembro de 195?.

Art. 23. O presente Decreto apli-
car-se-á, no que couber, aos órgãos da
administração descentralizada c!o Dis-
trito Federal.

Art. 24. Este Decreto entrará em
viigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 12 de iunho de 19S7; 79? da
República e 8? de Brasília. — Wadjô
da Costa Gomide. Prefeito — Manoel
Demosthenes Barbn ãe Siqueira. —
Wilson Júlio de Miranda —• Wilson
José Pinheiro. — Wilson Eliseu Sema-
na. — Ivan Lm. — Rogério Fr fitas
Cunha. — Jofre Motart Podada. —
Mlio Quirino da Costa. — Domingos
Rodrigues Malhelros,

ANEXO A QUE SE REFKRE O ARTIGO M DO DECRETO
DF 12 DS JUNHO DE 19S7

Percentuais de complexidade e responsabilidade

Percentual^

618,

Símbolo •
da Função

em Comissão

Símbolo
da Função
Gratificada

Nível

20% l a 4 l a 5
19 i 22

e vencimentos

!
15%

10%

6%

5 a 8

9 a 12

13 a 14

6 a 10

11 a 15

16 a 20

>res

15 a 13

10 a 14

1 a 9

ATOS DO PREFEITO
DECRETOS DE 13 DE JUNHO

DE 1967
O Prefeito . do Distrito Federal, no

toso de sua satribuições legais, resolve:
N' 956 — Dispensar, a pedido, Fran-

> Ferreira de Castro,- Procurador
de l» Categoria, nível Especial, ma-
trícula n? 7.331, do Quadro Provisó-
rio de. Pessoal do Disírito Federal, da
Fuição em Comissão, símbolo FC-2 de
Procurador-Chefe da. 3» Subprocura-
floria, da Procuradorla-Gerai.

''57 — Dispensar Myrtila de
fiousa, Assistente dê Administração,
'nível 16-B, matrícula n? 8.424, do
Quadro provisório do Pessoal do Dis-
trito Federal da Função em Comis-
são, símbolo FC-10, de Becvetárja-Da-
tilógrafo da 4? Subprocuradoria Geral,
da Procuradoria-Geral, por ter sido

ada para outra função.
N? 958 — Dispensar, a pedido, Ma-

ria Francisco Tereza Laíetá, Oficiai
de Administração, nível 12, matrícula
n9 2.188, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da F1

em ComissSo, símbolo FC-10. de Se-
cretária-Datilógrafo, da 3* Subpro-
curadoria da Procuradoria-Geral.

N? 959 — Dispensar Francisca An-
gelo da Silva, Escrevente-Datilógrafo.
nível 7, matrícula n? 7.369, do Quadro
Provisório de" Pessoal do Distrito Fe-

deral, d Função em Comissão, símbo-
lo FC-10, de Secretária-Datilógrafo
do Gabinete da Secretaria de Agri-
cultura e Produção, por ter sido desig-
nada para outra função.

N? 960 — Dispensar Dagmar Lígia
Reis de Almeida, Professora do Ensi-
no Elementar, nível 12, matrícula riú-
mero 4.798, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, de subs-
tituta eventual do Chefe da Seção de
Registro e Controle de Feitos da 3*
Subprocuradoria-Geral, por ter sido
removida da Procuradoria-Geral.

N» 961 — Designar 'Humberto Go-
mes de Barros, Procurador de 2* Cate-
goria, nível Especial, matrícula núme-
ro 6.712, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para exer-
cer a Função em Comissão símbolo
FC-2, de Procurador-Chefe da 2» Sub-
procuradia-Geral, da Procuradoria-ro
Geral.

N? 932 —. Designar Myrtila de Sou-
sa, Assistente de Administração, ní-
vel 16-B, matrícula n? 8.424, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-7, de Chefe da
Seção de Revista Jurídica;- da 4, Sub-
procuradoria-Geral, da Procuradoria-
Geral.

N? 963 — Designar Francisca Ange-
lo da Silva, Escrevente-Datilógrafo,
nível 7, matrícula n' 7.369. do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-

rnissão, símbolo FC-10, de Secretária-
Datilógrafo da 3» Subprocuradoria-Ge-
ral, da Procuradoria-Geral.

N' 964 — Designar Maria do So-
coro Castilho Pereira, Escrevente-Da-
tilógrafo, nível 7, matrícula n? 8.998,
do Quadro Provisório de Pessoal tio
Distrito Federal para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-10, de
Secretária-Datiiógrafo da 4fl Subprò-
curadoria-Geral, da Procuradoria-Ge-
ral.

Brasília, 13 d ejlmho de 1567; 79* (Já
República e 8°, de Brasília. — Wadjò
da Cosia Gomide, PrsfeííD.

Gabinete do Prefeito
Despacho
De 5-6-67 '

Processo n? -14.928-67 — Interessa-
do: Laudelina Maria de Oliveira. —
Assunto: Solicita isanção do Imposto
de Circulação de Mercadoria. — Re-
conheço a isenção, nos temor, do pa-
recer da Secretaria de Finanças. —
Wadjô da Costa Gomide.

De 15-6-67
Processo, n' 13.774-G7 — Interessa-

do: José Pimenta Gomes. — Assunto:
Solicita revisão do despacho exarado
no Processo n' 4.599-67. — Mantenho
o despacho de f Is. 6-B. — Wadjô da
Costa Gomide, Prefeito.

SECRETARIA DE FINANÇAS
Departamento da Receita

RELAÇÃO N? 09-67
DESPACHOS

I _ Assunto: ParcelGinznío de Im-
postos (Requer).
Processo núaero — Interessado —

Despacho
14.605-66 Ipê — 14.606-65 — 14.607

de 1966 — Utilidades Domésticas S.
A. — Indefiro, face ao desinteresse
tía requerente na últimação do pedi-
do. À Divisão c ' para
conhecer, mandando arquivar, após.
Publique-se.

18.170-65 — Caixa Esnsficiente dos
Servidores da Nc-vacap (Benecap). —
Indefiro, f ; : .sse da re-
querente na últimação do pedido. À
Divisão de Fiscalização para conhe-
cer, mandando arquivar, após. Publi-
que-se.

53.E69-66 — liça — Ribeiro Perei-
ra — Indefiro, face ao desinteresse da'
requerente na últimação do pedido.
Publique-se.

13.686-67 — Panaziótis & Konstan-
ttnos Ltd a.

13.610-67 — José Freire Bezerra.
13.674-67 — Franquilino Barreto.
13.688-67 — Granjas e Armazéns

Noroeste Ltda.
13.684-67 — Capanama & Rocha Li-

mitada.
13.683-67 — Capanema Si Rocha Li-

mitada. — Indeferido pelo Sr. Dire-
tor do Departamento da Receita, por
ter sido requerido fora do prazo. Pu-
blique-se. Ao Departamento da Re-
ceita para as providências que cou-
berem.

II — Assunto: Desarbii
Imposto (Requer).

13.J77-67 — Cícero Vicente dos San-
tos — Compareça à DRM com o Cer-
tificado de Inscrição. Publique-só e
arquive-se.

15.893-67 — José Sebastião Domin-
gos — Compareça à DRM com os li-
vros fiscais e o" certificado de, inscrr-
cão. Arquive-se e Publique-se.

III - - Assunto: AvÀorimgão (Re-
quer) .

NI 02 ..885-67 — Serviço as Rotas da
6» Zona Aérea — Compareça à DRM
para retirar a autorização. Publique-
se e arquive-se.

N<? 12.151-67 — Pureza & Cia. Li-
mitada — Indeferido. Nos termos do
artigo 6', § 4?, do Ato Complementar
n? 34 e face ao item XXXV da Por-

taria "N" n' l, de 12 de janeiro da
1BG7, publicada no Diário Oficial da
2 de fevereiro de 1967, o crédito fis-
cal referido na-eonsulta "será desdo-

lo de forma a ser utilizada em 3
i) parcelas iguais, quando do re-
mento tío ICM referente às quin-

zenas dos meses de fevereiro, março
do ano era em curso.

IV— Assunto: Isenção ãe Impostos
(Reqr.

N' 13.0.." - Brasília Adubos e
C;rr Lida. — Bracorsol

produtos de que
.requer o favor da isenção do ICM. —
Arquh

N? 03.716-S7 — Miguel L. da Silva
— Deferido pelo Senhor Prefe.to. Ao
Cadastro paia anotar. Após, as Di-
visõjs de Arrecadação e de Fiscaliza-
ção para conhecerem. Publique-se.

N1? 10.302-67 —.Empresa Jcrnaiiíti-
ca Brasileira S. A. — Deferido pelo
Senhor Prefeito. Ao Cadastro para
anotar. Após, às Divisões de Arreca-
dação e de Fiscalização para conhece-
rem. Publ'que-se.

N? 14.377-67 — Geraldo Ribeiro da
Silva.

-'.378-87 — Cristiano Alves Ro-
:es.

N? 14.382-67 — Domingos José dos
San1:

N' 15.202-67 — Severino Cabral da

N'.' l?. £80-67 — Elza Maria da Sil-
va.

: "Deferido pelo Senhor
) do ICM na venda

e consumidor final, de hortaliças de
sua Às Div.sõe.s da Arreca-
daçf.o e Fiscalização pára conhecs-

V — Assunto: Consulta S<
Imposto (Faz)

04.965-67 — Técnogeral 3. A.
--v Cem. Ir>d.

L'7 — Casa dos Parafusos Li-

A saída de bens .-oveis, inclusive

ai to
:ic.or
Pu-

;ões de Ar!.e-
iaação para conue-

VI — Assunto:. Diversos
N? 13.341-67 — Zuiío Freire Sant'

uição de docuin; .11-3 —
:;r). — Aguarde o jul^arm-nto

; de iníração. Publiqueáse e

1-67 — Distribuidora Mu-
i . — Informaçõss sobre õe-

• . —
!, § 2? do

'•.'> 82-66, r ^tos
não podem deduzir o im-

. Publique-se. Às Di.
de Arrecadação para

conhecerem.
Brasília, £4 de msio de 1967. —

Joaquim Simões Madeira, Divisão de
Renda Mercantil, Diretor.

RELAÇÃO N? 11-67
I — Assunto: Alvará de Liuença

Processo — Interessado
N? 09.371-67 — Lauro Faria H A.
N' 1.3553-67 — Luiz Henrique Go-

mes Pessina.
N? 08.893-67 — Armazém Ban

rante Ltda.
N? 10.227-67 — Mop;an — Meta-

Indústria e Comércio S A.
'•J9 10.226-fí7 — Moplan - Meta-

lúrgica Indútsria e Comércio S. A.
N» 04.702-67. — Sociedade Tn«u<-

trial de Alimentos Ltda.
N? 08.1SO-:67 — Coelho & Cia Li-

mitada.
N? 08.416-67 — Confederai S A

Comércio e Indstria.
N» 04.150-67 — Amim Caiyil.
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N' 08.898-67 — Armazém B"r.ciei-
rante Ltda.

N? 05.107-67 — Rodrigues ô Cia.
Ltda.

N' 01.733-67 — Roberto Martins de
Oliveira.

N? 09.724-67 — Henriques & Aftieu
Ltda.

N? 0,41.807-67 — Sociedade Bra?ili-
ense de Radiologia.

N? 07.563-67 — loulia Stylianos
Kokineu.

N? 09.370-67 — Comissária* — Re-
presentações Corretagem e Turismo
Ltda.

N? 04.153-67 — Angelo Clissa.
N? 99.485-67 — Blanco & Cia. Li-

mitada.
N? 10.225-67 — Sociedade Guana-

bara Comércio e Representações de
Máquinas Ltda.

N? 06.352-67 — Eleto Mecânica Im-
portadora de Brasília S. A.

'N?'08.732-67 — Miranda & PÍÍSO-
latti Ltda.

N» 08.755-67 — Izldoro Sorrentino.
N"? 09.127-67 — Eiras & Filho Limi-

tada.
N? 06.790-67 — Chang Bong Kim.
N' 09.456-67 — Amaral B--sves &

Cia. Ltda.
N? 09.456-67 — Amaral Breves &

Cia. Ltda.
N» 10.472-67 — "Speed'Car" Auto-

móveis Ltda.
N? 10.466-67 — Três Poderes Au-

tomóveis Ltda.
K' 06.570-67 — Amaury Marzcia.

N? 09.676-67 — Construções e Ser-
viços Técnicos de Engenharia Ltda.

N? 04.180-67 — José Pinto de Oli-
veira.

N? 05.710-67 — Ledakis Si Sapoun-
tizakis Ltda.

N? 04.092-67 — Luiza Farias Ve-
ras.

N? 00.253-67 — E. C. Neivn.
Nq 09.154-67 — Nelma Alves Este-

ves.
N? 09.008-67 — Walter João Fer-

nandes Ternieden.
N» 09.962-67 — Irmãos Castro Li-

mitada.
N<? 03.610-67 — Machado & Caval-

cante Lida.
N1? 09.922-67 — Dinomar Joaquim

Resende.
N? 08.840-67 — Mitsuko SasaW.
N' 07.927-67 — Manda Alves de

Menezes.
N? 08.843-67 — Edil-Editora e Dis-

tribuidora de Livros.
N? 08.725-67 — Zabumbar Ltda.
N? 06.026-67 — Celso de Almeida

— Mercantil Columbia.
N? 08.397-67 — Odo.mires Mendes

de Paula.
N? 05.643-67 — Joelisa Gomes de

Lacerda.
N? 07.788-67 — Eunice Carloa de

Menezes.
N» 06.033-67 -- A. S. Formiga &

Cia. Ltda.
N? 11.538-67 — José dos Santos.

N? 07.298-67 — Manoel Rodrigues
Preto.

N? 07.716-67 — Nadiri Hablb Jau-
nis.

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P"

DER-DF N? 42-67
O Diretor Geral do Departamento

de Estradas de Rodagem do Distrito
Federa!, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 59 do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" n? 465, de
de 10 de dezembro de 1965, resolve
exonerar, a psdido. o servidor Gil Au-
rélio Lochadel. — Contador, nível
22, matrícula n? 4.575 do Quadro Pró-'
visório de Pessoal do Distrito Federal,
da Função em Comissão, Símbolo
FC-3, de Assessor de Programação,
do Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal.

Brasília, DF, 14 de junho de 1967.
— Cláudio Roberto Diniz Starling,
Diretor-Geral do DER-DF.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
DER-DF N? 43-67

O Diretor-Geral do Departamento
de Estradas de Rodagem do Dist
Federal, usando das atribuições qua!
lhe confere o artigo 5', do Regimento !
aprovado ptlo Decreto "N" n? 465, do
10 de dezembro de 1965, resolve desig-
nar, o servidor Leonardo Leite Praça»
Engenheiro, nível 21-A, matrícula nú-
mero 10.339 (NOVACAP), do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrfío Fe-
deral, para exercer a Função em Co-j
missão Símbolo FC-3, de Asses.sor d»'/'
Programação, do Departamento da/
Estradas de Rodagem do Distrito Fe-f
deral. ' j

Brasília, DF, 14 de junho de 19671.
— Cláudio Roberto Dinis Starling,
Diretor-Geral do DER-DF.

EDITAIS E AVISOS '
COMPANHIA URBANIZADORÁ DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

O Secretário da Comissão de Inqué-
rito designada pela Ord«m de Servi-
ço "E" n? 22-67, de 29 de maio de
1967, do Senhor Chefe do Departa-
mento Económico, em vista do dis-
posto no § 2? do art. 222 do Estatuto
dos Funcionários Públicos Civis da
União, cita pelo presente edital, José
Vicente da Silva, trabalhador nível 01,
matrícula n' 19.443, para no prazo de
15 (quinze) dias, a partir da publi-

cação deste, comparecer na sede da
Divisão de Operações Imobiliárias do!
Departamento Económico, na Avenid*
W-3, Quadra 7, Altos do Cine Cultura, i
a fim de apresentar defesa escrita,
dentro de 10 (dez) dias, no processo1

administrativo a que responde, sob
pena de revelia.

Brasília, 13 de junho de 1967. —..
Joaquim 'Bispo de Freitas, Secretária,
da Comissão.

Consol idação das Leis do Trabalho
Alterações do Dec. lei n.* 229 - 28-2-67

DIVULGAÇÃO N.* 1.007

PREÇO i NCr$ 0,30
-•

A VENDAi
Na Gnanaba*s

§»çâe de Venda* i Av. Rodrigues Alves, f

Agência 11 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Posta!

Em Brasília

Na Sede do DIN

...—

JPREÇO DESTE NÚMERO, NCr$ 0,08


